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Fundação de Arte de 
Ouro Preto - FAOP

Presidente: Jefferson da Fonseca Coutinho

O(A) Presidente do(a) Fundação de Arte de Ouro Preto exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, GLEISER LÚCIO 
BORONI SOARES , MASP 15065915, do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 AO1100209.

O(A) Presidente do(a) Fundação de Arte de Ouro Preto nomeia, nos 
termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, GLEISER LÚCIO BORONI 
SOARES, MASP 15065915, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-34 AO1100002, de recrutamento amplo.

01 1617115 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

O(A) Presidente do(a) Fundação TV Minas - Cultural e Educativa 
exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, RAFAEL DE 
MOURA GUIMARÃES, MASP 14840516, do cargo de provimento 
em comissão DAI-28 TV1100140, a contar de 2/4/2022.

01 1616959 - 1

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

Presidente: Sérgio Rodrigo Reis

PORTARIA EMC Nº 001, DE 31 DE MARÇO DE 2022.
 Dispõe sobre o novo Plano de Cargos, Salários e Carreiras - PCSC 
para os empregados públicos da Empresa Mineira de Comunicação 
Ltda. – EMC.
Considerando o disposto no inciso XIII do art. 28 do Estatuto da 
Empresa Mineira de Comunicação contido no Decreto Estadual nº. 
47.750/2019, que dá competência ao Presidente da EMC para elaborar 
e propor ao Conselho de Administração o Plano de Cargos, Salários e 
Carreiras e a Política de Administração de Pessoal da EMC;
Considerando que nos termos do inciso XVI do art. 24 do referido 
Estatuto, o Plano de Cargos, Salários e Carreiras da EMC fora pauta 
várias reuniões realizadas pelo Conselho de Administração da EMC, 
nos termos de sua competência prevista no inciso XVI do art. 24 do 
Decreto Estadual nº. 47.750/2019;
Considerando que o PCSC visa assegurar a administração de cargos, 
salários e carreiras na EMC, atendendo às necessidades de consistência 
interna, competitividade externa, motivação profissional e transparência 
administrativa;
Considerando as vedações impostas pela legislação eleitoral, sobretudo 
no âmbito do funcionalismo público, nos termos da Resolução TSE nº 
23.674, de 16 de dezembro de 2021;
Considerando as limitações decorrentes do atual cenário fiscal do 
Estado de Minas Gerais, bem como a Lei Complementar nº. 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
Considerando ainda a Nota Técnica SEF/STE-SCGOV Nº 190/2021 e 
Ofícios do Comitê de Orçamento e Finanças-COFIN, Nº 866/2021 e Nº 
276/2022, no uso de suas atribuições conferidas no inciso VIII do art. 
4º do Decreto Estadual nº 47.690/2019;
Considerando também que a minuta do Plano de Cargos, Salários e 
Carreiras foi submetida a todas as instâncias competentes resultando no 
texto a ser apresentado;
O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 23.304 de 30 de maio 
de 2019, pela Lei Estadual nº 22.294, de 20 de setembro de 2016, 
pelo Decreto Estadual nº 47.750, de 12 de novembro de 2019 e pelo 
Regimento Interno da EMC,
RESOLVE:
Art. 1º. Dar publicidade ao novo Plano de Cargos, Salários e Carreiras 
(PCSC) para os empregados públicos da Empresa Mineira de 
Comunicação Ltda. - EMC, que se encontra disponível para consulta 
no sítio eletrônico da Empresa Mineira de Comunicação: http://www.
inconfidencia.com.br.
Art. 2º. O Plano de Cargos, Salários e Carreiras, aprovado, entrará 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
– DOEMG.
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições anteriores sobre o tema, em 
especial a Resolução nº1, de 12/02/2018 da Rádio Inconfidência, que 
aprovou o plano de cargos, salários e carreiras da instituição.

Belo Horizonte, 31 de março de 2022.
Sérgio Rodrigo Reis

Presidente da Empresa Mineira de Comunicação
01 1616566 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Expediente
ATO DA DIRETORA

 PROCESSO SEI Nº 1220.01.0004803/2021-44
A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, usando da competência que lhe é 
delegada pelo art. 8º, inciso I, da Resolução SEDE nº 29, de 27 de 
maio de 2021, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26de janeiro de 2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, ao 
servidor Lucas Zolini Ruas Martins, Masp 753.228-6,pela remuneração 
do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Nível I, Grau B,acrescida de 50% do vencimento do 
cargo de provimento em comissão de DAD-6 CI1100046, a partir de 
01/04/2022. 

 Belo Horizonte, 01 de abril de 2022
 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Aline Chaves Lopes
Diretora de Recursos Humanos

01 1617051 - 1

RESOLUÇÃO SEDE Nº 018, 01 DE ABRIL DE 2022.
 Constitui Comissão Especial com a finalidade de selecionar artesão 
individual; grupo de produção artesanal; associação de artesãos; 
cooperativa de produção artesanal, com suas respectivas produções, 
para comercialização e divulgação de produtos artesanais de Minas 
Gerais no 15º Salão do Artesanato – Raízes Brasileiras.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 24, nº 
XIV, da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos termos da Lei 
nº 23.304/2019 em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Programa do Artesanato Brasileiro (PAB), na Portaria n° 1.007/2018, 
do Ministério da Economia.
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial com a finalidade de 
selecionar artesão individual; grupo de produção artesanal; associação 
de artesãos; cooperativa de produção artesanal, com suas respectivas 
produções, para ocupação de um espaço coletivo em estande com 

144(cento e quarentaquatrometros quadrados), no 15º Salão do 
Artesanato – Raízes Brasileiras , a realizar-se no período de 04a 08de 
maio de 2022, conforme normas e diretrizes do Edital de Chamamento 
Público nº 002/2022.
Art. 2º A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta pelos 
seguintes servidores:
I –Thiago Tomaz de Souza Chaveiro – MASP: 1063606-8 que a 
presidirá.
II – Erika Abreu Guimarães – MASP:1275061-8, suplente
III – Marina Sousa Braz Braga Soares – MASP: 1.193.720-8, suplente.
Art. 3º A Comissão Especial apresentará relatório com o resultado da 
seleção em maio de 2022.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 01de abrilde 2022
 Fernando Passalio de Avelar

 Secretáriode Estado de Desenvolvimento Econômico
01 1616727 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
ATOS DO SENHOR DIRETOR

A Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a 
Resolução SEDESE nº 01/2019:
REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do inciso II do art. 7º da Lei delegada nº 182 de 21/01/2011, 
a servidora:
Masp 752956-3,Renan Lagares Marcandier Gonçalves,pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, Nível II, Grau A,acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-4, código 
SU1102632, a partir de 18.03.2022. 
Masp 752798-9, Tomaz Duarte Moreira, pela remuneração do cargo 
efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
Nível II, Grau J,acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão de DAD-4, código SU1102847, a partir de 
28.03.2022.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora:
MASP 385575-6, Nilza dos Santos Martins, Assistente de Gestão e 
Políticas Públicas em Desenvolvimento iii, por 9 meses, referente aos 
2º, 3º, 4º e 5º quinquênios de exercício, a partir de 01.04.2022.

Belo Horizonte, 01 de abril de 2022, Weslei Ferreira 
dos Santos-Diretor de Recursos Humanos.

01 1616938 - 1

Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas 

Gerais - UTRAMIG
Presidente: Paulo Henrique Azeredo Nascimento 

O(A) Presidente do(a) Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
RANNYER EMANNUELA GASPAR BARBONI, MASP 1502182 -7, 
do cargo de provimento em comissão DAI-21 ET1100265.

01 1616956 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Expediente
 ATO Nº 19

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo inciso III, parágrafo 1º do artigo 93, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, assegura a promoção por 
escolaridade adicional, em cumprimento à decisão proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos autos do processo 
nº 5005377-10.2021.8.13.0480 - Processo referência: 0105953-
04.2018.8.13.0480, e nos termos da Lei nº 15.464, de 13 de janeiro 
de 2005, à servidora Simei Silva Castro Amorim, MASP 752.139-6, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Fazendário de Administração e 
Finanças:
 Registram-se:
Simei Silva Castro Amorim, MASP 752.139-6
I – Promoção por escolaridade adicional, Nível II, Grau “A”, a partir de 
12/04/2018, nos termos do art. 19 da Lei nº 15.464/2005.
II - Promoção por escolaridade adicional, Nível III, Grau “A”, a partir 
de 12/04/2020, nos termos do art. 19 da Lei nº 15.464/2005
III - Anulação da promoção pela regra geral, concedida pela Resolução 
nº 5.157 de 16/07/2018, publicada no MG de 17/07/2018, ao Grau “A”, 
Nível II, a partir de 01/07/2018, em decorrência ao disposto no § 3º do 
art. 16 da Lei Estadual nº 15.464/2005.
IV - Anulação da progressão concedida pela Resolução nº 5.380 de 
30/07/2020, publicada no MG de 31/07/2020, ao Grau “B”, Nível II, a 
partir de 01/07/2020, em decorrência ao disposto no § 3º do art. 16 da 
Lei Estadual nº 15.464/2005.

 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 01 de abril de 2022.
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA

 Secretário de Estado de Fazenda
01 1617072 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 29.395, de 20 de abril de 1989, exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
ANA ALYNE RIBAS DE MEIRA PAULA, MASP 669564-7, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, código AS-1 FA82, 
símbolo F5-B do Quadro Específico de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art. 12 da Lei nº 
6.762, de 23 de dezembro de 1975, do(a) Diretoria de Infraestrutura e 
Operações da Superintendência de Tecnologia da Informação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da 
competência delegada pelo Decreto nº 29.395, de 20 de abril de 
1989, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 44.336, de 28 de junho de 2006, ARMANDO 
DE ARAUJO ABRANTES, MASP 668383-3, AFRE, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, código AS-1 FA82, símbolo 
F5-B, de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento 
em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o 
art. 12 da Lei nº 6.762, de 23 de dezembro de 1975, na(o) Diretoria 
de Infraestrutura e Soluções Tecnológicas da Superintendência de 
Tecnologia e Informação.

01 1617081 - 1

RESOLUÇÃO SEF Nº 5555, DE 1º DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre atribuições e prazos para a elaboração das prestações de contas do exercício financeiro de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no Art. 93, §1º, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o que dispõem a Instrução Normativa n.º 14/2011, de 14 de dezembro de 2011, e as Decisões Normativas de n.º 01/2022, de 
23 de março de 2022, publicada no Diário Oficial de Contas em 29/03/2022 , e nº 02/2016, de 26 de outubro de 2016, ambas do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais -TCE/MG, que estabelecem normas sobre a forma, o conteúdo e o prazo de envio das prestações de contas de exercício 
financeiro dos administradores e gestores dos órgãos da administração direta estadual, 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam as unidades administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF/MG) responsáveis pela elaboração, análise e apresentação das 
respectivas informações relativas à Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2021, conforme estabelecido nos Anexos I e II desta Resolução, 
os quais serão publicados no sítio eletrônico da SEF/MG. 
Parágrafo único. A inexistência ou precariedade das informações deverá ser objeto de justificativa pela unidade administrativa responsável. 
Art. 2º Ficam responsáveis pelo recebimento centralizado das informações discriminadas nos Anexos I e II desta Resolução e pela instrução do 
processo de Prestação de Contas as seguintes unidades administrativas: 
I - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças (SPGF/SEF), em relação à Unidade Orçamentária 1191 – Secretaria de Estado de Fazenda 
- SEF; 
II - Superintendência Central de Administração Financeira (SCAF/SEF), em relação às Unidades Orçamentárias:
a) 1911 - Encargos Gerais do Estado – Encargos Diversos – SEF; 
b) 4721 - Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais - FEPREMG
III - Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública – (SCGOV/SEF), em relação às Unidades Orçamentárias:
a) 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas; 
b) 1916 - Gestão da Dívida Pública Estadual - GDPE – SEF; 
c) 1917 - Gestão Imobiliária - GI – SEF; 
d) 4621 - Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG INVESTE;
e) 4651 - Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa - FECIDAT;
f) 4661 - Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – FAIMG; e
g) 4671 - Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais – FIIMG;
§ 1º O processo de Prestação de Contas das Unidades Orçamentárias 1191, 4621, 4651, 4661, 4671 e 4721, devidamente instruído e organizado, 
deverá ser apresentado à Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de Fazenda (CS/SEF) até o dia 20 de abril de 2022.
§ 2º O processo de Prestação de Contas das Unidades Orçamentárias 1911, 1915, 1916 e 1917, devidamente instruído e organizado, deverá ser 
apresentado à Controladoria Setorial da Secretaria de Estado de Fazenda (CS/SEF) até o dia 29 de abril de 2022.
§ 3º O processo de Prestação de Contas deverá ser incluído no SEI e encaminhado para a unidade SEI SEF/CS, organizado de acordo com o disposto 
nos Anexos I e II desta resolução e demais instruções da CS/SEF.
Art. 3º A Superintendência Central de Contadoria Geral (SCCG/SEF) disponibilizará as informações e relatórios contábeis necessários ao 
cumprimento do disposto no art. 1º desta Resolução para as unidades administrativas relacionadas no Art. 2º, bem como o cadastramento dos usuários 
no Sistema de Gestão de Identidade - SGI do TCE/MG.
Art. 4º As unidades administrativas responsáveis pela elaboração dos documentos relacionados nos Anexos I e II desta Resolução, deverão apresentar 
as justificativas para as variações das metas físicas e financeiras dos projetos e ações executadas no exercício. 
Art. 5º As unidades orçamentárias relacionadas no art. 2º desta resolução,  submetidas a processo de extinção, liquidação, dissolução, transformação, 
fusão, incorporação ou desestatização, encerrado durante o exercício de 2021, devem contemplar, além das informações referentes à gestão ocorrida 
no exercício, documentos e informações relativos às providências adotadas para o encerramento das atividades, em especial sobre a transferência 
patrimonial e a situação dos processos administrativos não encerrados. 
Art. 6º A unidade cujas atividades se iniciaram em 2021 deve prestar contas do exercício, observando a forma, o conteúdo e o prazo definidos nesta 
Resolução, independentemente da data de sua criação. 
Art. 7º Todos os demonstrativos contábeis exigidos deverão conter o nome do responsável pela contabilidade, a assinatura, número de seu registro 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade, bem como a declaração atestando que as demonstrações e os demonstrativos contábeis refletem 
a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial do órgão. 
Art. 8º As notas explicativas, elaboradas de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP –, integrarão 
as demonstrações contábeis que compõem as contas anuais. 
Parágrafo único. Na elaboração das notas explicativas deve ser observada a NBC T 16.6 Demonstrações Contábeis. 
Art. 9º Serão objeto de encaminhamento ao TCE/MG, conforme Anexo I da Decisão Normativa nº 001/2022, as prestações de contas a seguir 
relacionadas: 
I - 1191 – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF; 
II - 4621 - Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG Investe; 
III - 4651 - Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa - FECIDAT; 
IV - 4661 - Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – FAIMG;
V - 4671 - Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais – FIIMG; e
VI - 4721 - Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais - FEPREMG. 
§ 1º As prestações de contas relacionadas nos incisos I a VI deverão ser apresentadas pela SEF/MG exclusivamente por intermédio do sistema e-TCE, 
disponível para acesso no Portal do Tribunal de Contas. 
§ 2º A SCCG providenciará o credenciamento dos usuários da SEF para acesso ao sistema e-TCE, conforme dispõe o art. 6º, inciso II, da Resolução 
nº 16, de 29 de novembro de 2017. 
Art. 10 Compete à Controladoria Setorial (CS/SEF): 
I - assessorar as unidades mencionadas no artigo 2º em suas atribuições; 
II - complementar a instrução dos processos de prestação de contas com as informações previstas no art. 10 da IN/TCE n.º 014/2011; 
III - submeter as prestações de contas ao Secretário de Estado de Fazenda; 
IV - encaminhar as prestações de contas ao TCE/MG. 
Art. 11 Até 29 de abril de 2022, as atividades necessárias ao cumprimento desta Resolução serão consideradas relevantes e prioritárias em todas as 
unidades administrativas da SEF. 
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, ao 1º dia abril de 2022, 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do Brasil. 
LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

Secretário de Estado de Fazenda – em exercício

ANEXO I
(A que se refere o art. 1º desta Resolução)

Unidades administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda e documentos das contas anuais da administração direta, exigidos pela Decisão 
Normativa n.º 01/2022, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
Unidades Orçamentárias sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais: 1191 - Secretaria de Fazenda; 1911 - Encargos 
Gerais do Estado / Encargos Diversos; 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas; 1916 - Gestão da 
Dívida Pública Estadual – GDPE; e 1917 - Gestão Imobiliária.

Dispositivos do 
AnexoIII- art.5º, 

II, da D.N nº 
001/2022

Documentos
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1191 1911 1915 1916 1917
UNIDADE RESPONSÁVEL

I

Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número 
do CPF e o endereço residencial do titular dos órgãos da 
administração direta do Poder Executivo; e as informações 
constantes do art. 16 daDecisão Normativa 01/2022, se 
aplicável.

GAB/SEF GAB/SEF GAB/SEF GAB/SEF GAB/SEF

II
Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo 
as informações exigidas no art. 7º, ambos da Instrução 
Normativa nº 14, de 14/12/2011;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV SCGOV

III Relatório de gestão, contendo no mínimo as seguintes 
informações: UNIDADE RESPONSÁVEL

a)

descrição da execução do programa de trabalho por meio 
do cumprimento das metas físicas e financeiras, por função, 
subfunção, programa, projeto, subprojeto, atividade, 
subatividade e operações especiais, em nível de grupo de 
natureza e elemento da despesa, evidenciando com indicadores 
de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da 
ação governamental, com esclarecimentos, se for o caso, das 
causas que inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos 
propostos;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV SCGOV

b)
descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais 
disfunções estruturais ou conjunturais que prejudicaram ou 
inviabilizaram a execução das ações programadas;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV SCGOV

c)

informações sobre a execução dos programas e ações do 
governo, sob a responsabilidade do órgão, com identificação 
de ação governamental estratégica no PPAG 2020-2023, 
abrangendo a execução física e financeira das ações realizadas, 
bem como os indicadores institucionais de desempenho, se 
for o caso;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV SCGOV

d)

relatório circunstanciado contendo parecer conclusivo 
do dirigente máximo sobre a execução dos serviços 
descentralizados às entidades do terceiro setor, conforme 
o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10/08/2018, que 
dispõe sobre o Programa de Descentralização da Execução 
de Serviços para as Entidades do Terceiro Setor e dá outras 
providências; e nos Decretos Estaduais nº 47.553 e 47.554, 
ambos de 07/12/2018, que regulamentam, respectivamente, 
a qualificação de pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, como Organização Social e a instituição do 
contrato de gestão e como Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público e a instituição do termo de parceria, 
informando o impacto das atividades executadas por meio 
dessas entidades do terceiro setor na implementação das 
ações governamentais;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV SCGOV

e)

demonstração da execução física e financeira de projetos, 
subprojetos, atividades e subatividades objetos de 
financiamento nacional e internacional, especificando as 
partes envolvidas, detalhando os valores totais previstos e os 
valores realizados no exercício e até o exercício, bem como 
as contrapartidas oferecidas e os motivos que inviabilizaram 
a plena conclusão de etapa ou da totalidade da ação proposta, 
indicando as providências adotadas, quando aplicável;
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f)

outras informações consideradas relevantes pelo órgão para 
demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão no 
exercício, em face do planejamento organizacional e do 
alcance dos resultados, utilizando-se de indicadores consoante 
as ações e metas estabelecidas, se for o caso
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g)
demonstração da composição dos recursos do órgão, tendo 
como fonte os recursos ordinários, os vinculados e os 
diretamente arrecadados, evidenciando-os, por procedência, 
bem como os grupos de despesas em que foram aplicados;
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h)
relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, 
contendo número do decreto e de seu registro no SIAFI, data 
e valor.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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